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Assistência Técnica
E~resa :. .
\. :n~\jjl

Técnico:

L: la;;!> "
pDDlTelefone Comercial:

] 1963 -Jd5::'(flQ) I

Equipamentos recebidos

Num. de série:

Num. s~rie CPU:( L... 1 Num. de tombamento: e>-'-I"'a'-' .••!J~Q_~------

Num. série Monitor: \-,J.-5j-O-j-;r-@----1 ~<Y"-

2. Um Microcomputador Novadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória

L Uma Impressora Laser Lexmark modoOptrll E312
'Yt o oA.

-I -,M-,\'1-:;-I-I-0-j-':-,)-6-]-(-.,--1 Num. de tombamentu: [Q'-I.=.O_.4-"-51.=.O. ---'

I,

.'
.. 3. Um Gateway 3Commôd._OfficeConn~d 56K Lan Modem' - .

'.' ...•. ,.~'" o•••...•......... " ....• ' ' ~IY _~:.,_._.._-_._--_.._.-------
Num, s~rle Gateway: l ?<,2 sD4406b3Cl . Num. de tombamento: I O Il. '1"18 .

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade mlnilllll de .1.k,,'a
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• Coloque neste campo todas as informações que VOCê, ache importante citar sobre as dificuldades
~ncontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funCionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zei
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pei
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do ProgramaInter/agis,

Data .•.iG ! 004/06
Ass.
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE PONTES E
LACERDA NO PROGRAMA
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CONVÊNIO N°: MT-51 008/2002 - INTERLEGIS
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Rubrica
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O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em confonnidade com os ternios do Contrato de Empréstimo n,' 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÃMARA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA,
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Av, Municipal, n° 1151, Pontes e Lacerda-MT,
neste ato representada por seu Presidente, Vereadora CARLOS ANTÔNIO DE AZAMBUJA, resolvem celebrar
o presente Convênio, regendo-se pela Lei n,' 8,666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I, I _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos tennos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre" a ~epública Federativa do Brasil e o Banco Interarnericano de Desenvolvimento, com. os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

. Ü _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111_ estimular a produção, captação e disseminação de infonnação de interesse dos legisladores brasileiros,
de fOf'!la a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções.

1,2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR, .

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes. em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por tennos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÔES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2, I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis à CASA LEGIS
INTERLEGIS, confonne CLÁUSULA

TIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
TA deste Convênio; ~

, " 1:7
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-ias disponlveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo:

V- viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet.
infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI- permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
'programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco tnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação. dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação:

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

111 -

IV -• V-

VI-

VII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as nonnas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual.do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão c-a atualização das'
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA I

....~':":~~.. "---

ações do cadastro de usuários e direitos de

L GIS;~ fi
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _' infonmir tqdos os parlamentares, servidores e demais usuários ,credenciados das limitações e restrições
legais' no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•
XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da' CASA LEGISLA T1VA, assim como tornar disponível, quando for O caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4, I _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD), Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGiSLA TIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01 O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA T1VA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio,

.. 4, I. I c Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio,

•
4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.2.1 - O recebimento' dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura ,de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA T1VA no ato da instalação,

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando cessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos p 1 ROGRAMA INTERLEGIS. ~ ft

,
~. , o
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4.5 _Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR: ou

11- pela CASA LEGISLA TlV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS: a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCOINTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES. .

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre-os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

'7.1 -' A resci;ão do presente Convênio poderá se dar:

I _amigavelmente, por iniciativa de qualquer .dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11.-pe!o não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

_._---=~'~.~.~- ~---

1

caso de não prorrogação, os equipamentos e
v vidos no prazo de 30 (trinta) dias. ~

tJ
7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio o
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS s rão
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CLÁUSULA OITAVA - DAS D1SPOSICÕES GERAIS Rubrica

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instálação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11_ as 'informações, o conteúdo das páginas interneI e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os 'convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9,1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabele~ido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio,

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia, Q \ de~ de 2002 .

s--:.-..=
Ve ra arlos Antônio de Azambuja
Presidente da Cámara Municipal de Pontes e Lacerda

Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN•
Testemunhas:

___~',.í",~,"h,"",.,,~~ _
Paulo Fontenele e Silva .
Diretor daCoordenaçiÍo Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

1
,I -

Municipal de Pontes e
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

. . 8fDffiRLjGII
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Oftice Connect 56k Lan Modem;'
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•
•

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• 'Sistema operacional Microsoft Windows 98; ,

Sistema de Automação de Escritório SUN StarOftice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOftice versão 5.2 for Windows;

AntivÍrus. \J.ç
tL

'.

•

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IIVIP'RESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA - MT

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Pontes

e Lacerda:

1 .,- compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas

Câmaras Municipais;

'2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
,atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

João Batista de
Oarvalho Filho
Tony Ra-y-Nier O'.
Almeida

Assessor
me t -

266.1797
9963.2204

treinamento
[xl atestar instalação

] treinamento

[ ] atestar instalação
[ ]lrcinamenio
[ ] atestar instalação
[ treinamento

3 _ informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 _ informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [!]Não' D
5 _ informa se há provedor de acesso a lnte et n Sim IX INão D

Esteformulário deverá ser encaminhado ao Programa lnter/egis.
com {/ maior urgência possível. por. meio do fax Oxx6/-321-/075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAll/lA lnter/egis
A~'.1\'2 Anexo "£" do Senado Federal
Brasília - DF - Ctj 70/65-900,
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ESPÉCIE, Úlm.ênio nO, Mf-SI020f2003 - rNTERLEGrS, celebrado
entre o Centro de Informál:ic:a e Processamento de Oados do Senado
Federal • PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa.
Interlegis e a Câmara Mwlicipal de Nossa Senhora do Livramento-
Mf; OBJETO: Estlbelecer e regular a panicip2Çâo da Casa Le-
gislativa no Programa Imerlegis: MODAUDADE: Nos tennas do
disposto DO Art. 25, da Lei n° 8.666. de 211ú611993. bem fOtIlO suas
a1rernçôes: DATA DE ASSINATURA: 26108f2003; VIGDlClA: A
partir da data de ~sinarura. cçm vigência equi;1!Ienle à duração do
Programa lnrerlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado federal • PRO-
DASEN Ema. Sr. PelTÓnio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-
ExecutWo: Pelo Conveniado, Vereador Volneli Oliveira de QuellIl,
Presidente da Câmara Municipal de Nossa Senhora do Ü\TImlento-

~STpÉCIE: Convênio nO: MT-51017f2oo2 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnform.ãtica e Pro=~mento.de Dados OC.3enado
Federal - PRODASEN, alUando como Órgão Exeçutor do Proj;rama
Interlegis e a C.imarn Municipal de Nova Guarita.P>-fT; OBJETO
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Int",-Iegis; MODALIDADE: Nas termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 2"0611993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3 IfJ 2/2002; V1GENCIA: A partir da data de as-
sinatura, ç:om vigência equivalente à duraç.âo da Programa lnterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo S..-.ado Federal • PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executi\"o: Pelo Con-
"eniado, Vereador Jair Amoninho Lazzarorto, Presidente da Câmara
Mu:njcipal de N"va Guarita-MT.
ESPECIE: Convênio nO: MT-Sl040f2003. INTERlEGIS, celebrado
entre o Ceruro de rnformática e Processamento de Dadoo do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Progmma

•

..• .. lnterlegis e a Câmara Municipal ~ Nova MlIrum-MT: OBJETO:
. Estabel= e regular" participaçãe da Cala Legislativa no Programa

lnterlegis; MODALIDADE: Nos termo5 do dispüSw no Art. 25, da
ui n" 8.666. de 2110611993. bem.como suas a1tefaÇÕeS; DATA DE
ASSINAlVRA: 25/0612003; V[GENCIA: A partir da data de as-
sinarura. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con-
'=iado, Vereador Pedro Coca.no Filho. Presidente da Câmara Mu-
nicigal de Nova Mutllm-t.-rr.
ESPEClE: Convênio nO: MT-5103612002 . INTERLEGlS. celebrado
entre'o. Centro de Informática e ProoessJll11ento de Dad"s do Senado
Federal. PRODASEN. atuando COffi{]Orgão E~ecutor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Nova Olimpia-MT; OBJETO:
Eslllbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALiDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
ll-i nO 8.666. de 21106/1993. bem.como suas a1lerações; DATA DE
ASSINAfURk 31112/2002; VIGENCiA: A paror da data de as.
sinatura, çom vigência equivalente à dmaç.ào de Programa fnteflegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:uno_ Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Exerotivo; Pelo Con.
'IelIiado, Vereador Drildo Alves de Melo. Presideme da Câmara Mu-
nicip,al de N"va Olimpia-MT.
E$PECIE, Convênio nO: MT-5101lnOO2 - INTERlEGIS, celebrndo
mtre n Centro de Informática e Pro<::esSilmenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando c"mo Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Nova lrbiratã-MT; OBJETO'
Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Progr.nna
Inlerlegis: MODALiDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° ~.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSrNATURA: 31/11/2002; VIGÊNCiA: A partir da data de as.
sinatura, com.vigência equi,.a1ente à duiação do Progcini.a Interlegi£:
SIGNATÁRIOS: Pel" Senado Federal - PRDDASEN - Exmo_ Sr.
Mário Lucia Lacerd~ de Medeiros _ Diretor-E~ecutivo; FeIo Con-
veniado. Vereador José Af"mo Zanola,.Presidente da Câmara Mu-
nicip;al de N"va Ubiratà.~,n.
ESPECIE: COlNênio nO: MT.51018I2002 - INTERlEGIS. celebrado
entre O Centro de Infonnática e Process;nn..-.to de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, amando como Orgão ExecutOl" do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Novo Mundo-MT; OBJETO:

•

Estabelecer e regular a párticipação da Casa Legislariva lKl Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos t=nos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 21f0611993, bem.como SU3Salterações; DATA DE
ASSrNATURA: 31/1212002; VIGENCIA; A partir da dala de as-
sinatura. ç:om vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SiGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
~iário Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor-Executivo: Pelo Úln-
veniado. Vereador Jair R<!mos de Almeida. Presidente da Cãmara
Mlll1icipal de Novo Mundo-MT.
ESPÉCIE: Convênio 0°, MT-51044!2oo3 - INTERLEGlS, celebrada
entre o Centro de rnformàric:a e Process;unento de Dados do S..-.ado
Federal. PRODASEN, atuando como Orgão E~eçuIOT do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Peixoto de Azevedo.-MT; OB.
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislallva 00
Programa lnterlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposlll no
An. 25. da Lei n' 8.666, de 2l!06!1993, bem como suas alterações;
DATA DE AssmATURA: 27108/2003; VIGÊNCL~, A partir da dala
de assinatura, com vigência equivalente à duração do Programa lo.
terlegis: SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E~eculivo; Pelo
Conveniado, Vereador Itamar Dias, Presidente da Cãmara Municioal
de Pei~oto de Azevedo-MT
ESPÉCIE: Convênio n": MT.51037!2002 - rNTERLEGIS, celelx2.Je
entre O Centro de Infonnática e Processilfllento de Dados do Sen;!lb
federal - PRODASEN, atuando como Orgão Elrecutor do Programa
lnterlegis e a Câmara. Municipal de Pontal do Arnguaia.-MT; OB-
JETO: Estabelecer e regular a. participação da Casa Legislativa Jl{]
Programa lnteriegis; MODALIDADE: Nos tetmos do disposto no
An. 25. da Lei 00 8_666. de 2110611993, bem como suas a1ternções;

DATA DE ASSINATIJR~: 31112/2002; VIGÊNCIA: A partir da data
de 3Ssinarora, com vigência equivalente à ~ do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lucia Lac...-da de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Carlos Eduardo Sousa Negreiro. Pre:;idente da
C~a Municipal de Ponlal do Araguaia-MT
ESPEC1E: Convênio n": MT-5105812003 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de 10fonnátÍ<:a e ProCess~ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando com<J Orgio Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Ponte BI"i!.'lC:3-MT;OBJETO'
Estabelecer e regular" p3l1:Ícipação da Casa Legislativa no Programa
Irrtmegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666. de 2110611993, bem (:Orno suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 30109.'2003; VrGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente à duração do Programa Imerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Balbosa Lima Can.alho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Sebastião S=erino da Silva, Presidenle da Câmara
Mu:ricipal ~de:Põiil:e'B~". _
tESPÉCIE-ÚliWêiiiô' <Mt':-5IÔÓ~OO2!!INTERLEGIS, celebrado
entreYCentro.de.mi'o.-nlãti.i.~!'iuéissaJTIenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN',2illande'C.{](DO,Órgâo -Execulor~do JPmgrama
Inta-Iegis e lCàniara Munícij5anI€PÕÍilês-:e-UirerdãS'-MT;'OBJETO:
E.stabelec...- ~'riguJaú :pãi1iCipaçãô-m--:cãra~LégilliUÍ:va,nO Programa
Intertegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da;:~s~i:~~fl~~;::t~~~~~u::=':;d~T~~:
sinatura, çmn vigmcia equivalente à dw"a.çâo do Programa Interl.egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exma. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E~ecutivo; Pelo Con-
veniado, vereador Carlos Anlônio de Azambuja. Presidente da Cã-
man. Municipal de Pontes e Lacerda5-MT.
ESPECIE: Coovênio nO: MT-51003I2oo2 - INTERLEG[S, Delebrado
..-.tre O Centro de Infomtãtica. e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atua.'ldo corno Órgão hecutar do Programa
Interlegis e a CâmaJ:a Municipal de Pano Alegre do Norte-MT; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Cas~ Legislati\'a no
Programa mterlegis; MODALJDADE: Nos termo~ do disposto no
Art. 25, da Lei n' 8_666. de 2IJ06/I993, bem como suas aht=çÕes;
DATA DE ASSrNATURA.; 3If0712002; VIGÊNCL->\: A partir da data
de assinatura, cOTl)vigenc;a equivalenle à duração do Programa Jn-
terlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E.~-
mo. Sr. Mário Lúcio La<::=:la de Medeiros - Diretor-Executivo; Pek>
Conveniado, Vereulor Divino Eduardo Duarte Rodrieues, Presidente
da C,ãmara Municipal de Porto Alegre do None-MT.~
ESPECIE: Convênio n': MT-5!012I2oo2 - [NTERLEGIS. celebrado
entre o.Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASFI':. 2D.lando como órgão Exe=t<Jr do Proerama
Imerlegis e a Câm3ia.'Municipal de Pano dos Gaúchos-MT; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da C-=. Legislativa no
Programa mterlegis: MODALIDADE: Nos termos de disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 2[106/1993. bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATIJRA: 31/12f2002; V[GENCIA: A partir da. data
de assinatura, com ,.igêm:ia equivalente à duração da Programa m-
lerlegis: SlGNATÁRIOS; Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Ex.
mo. Sr. M2rio Lúcio Lªcerrla de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereadora Nolar Soares de Almeida. Presidente da Câ.
maTa. Municipal de PorIO dos GaUchos-MT.
ESPECIE: ConvênIo nO: MT.jl03812oo2 - rNTERlEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento c:e Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando corria Órgão E=::uior'oo Programa
Intetlegis e a Cârn.ml Municipal de Poxoreo.!l.IT; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa LegisliUÍ~-a no Programa
Interleg;s; MODALIDADE: Nos lermos do disposto lKl Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 21/06/1993, bem.como suas alle.-ações; DATA DE
ASSINATURA: 31/11/2002: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinlllUra, porn vigi:ncia eq',,;valente à dwação do Program~ Inlerlegis:
SIGNATARIOS: Pel" Senado Federal - PRODASEN - EXInO. Sr.
Mmo Lúcio Lacerda de Medei= • Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Jose Ma!>{]el Fitho. Presidente da Câmara Mu-
nicip;al de Poxoreo-MT
ESPECIE: Convênio nO: MT-51025f2oo3 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infcmnátic:a e Proceo>samento de ')ados do Senad<J
Federal. PRODASEN, atuando C<lmOÓrgão E~e.'.:-lor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Ribeirão CascaJbeira-Mf; OB-
JETO: Estabelece,- e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Inle.-legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n' 8_666. de 2tf06f1993, bem como suas a1teraçóes;
DATA DE ASSINATlJRA: 25!O812003; VJGENCIA: A partir da data
de a>;sinanrra. C<lIl)vigência equi'lllllente ã duração do Programa 1n-
terlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrômo Barbosa. 1ÍIIL1Carvalho - Diretor-E~ecutivo; Pelo
Corweniade, Vereador Joâ" de Souza Aguiar, Presidente da Cbnara
Municipal de Ribeirão Cascalheira-MT.
ESPECIE: Convênio n': MT-51039f2002 • INTERLEGIS, celeb=l"
entre o Centro de Infonnãrica e Prncess=ento de Dados do Senado
Federal. PRODASEl\'. atuando como órgão E~ecutor do Programa
Interlegis e a Ornara Municipal de Ribeirliozinho-\fT: OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Leg:islari'-a no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nus termos du d;s:.'(.~ro no Art. 25. da
Lei o' 8.666. de 2[/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3J11V2002; VIGENCIA: A partir da data de as.
sitmura, çom "yência eq',rivaJenle à dW3Ção do Programa Inlcrlcgis;
SIG:KATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucia Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereadara Jandira Maria da Silva. Presidente da Câm2ra
Municipal de Ribeirãozinho-MT.

ESPECIE' Convênio n": ~ff.5102312002 - rNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal.- PRODASEN, amando como Orgão ExecnlOr do Programa
Interlegts e a Ornara Municipal de Ri<:>Branco-MT; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a pa:1Ícipação da Casa I.egislativa no Programa
l~egi5; MODALIDADE, Nos temlOS do dISpostO no Art. 25. da.
Lei n" 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çum vigência equivalente à dutaç,ão do Programa [nterlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr.
M2rio LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
\"e'Iliad<J,Vereadora Luzia de Souza Oliveira. Presidente da Câmara
Municipal de Rio Branoo--MT.
ESPECIE, Com'ênio nO, MT-51084f2oo3 - II\'TERLEGlS. celebrado
entre o Centro de lnformàlica ~ Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, a!uarld"; C<lm<JÓrgão Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara MurnC1pal de Rondolândia:MT; OBJETO: E:;.
tabelecer e regular a participaÇão da Casa Legislariva no Prol!rama
Jnterleg.s; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei u" 8.666. de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSrNA1URA: 26/0SJ2oo3; V1GENCIA: A partir da data de as-
sinªrura. !'OJIlvigência equivalente à duração do Programa Inte.-legis:
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Peirõnio Barbosa Lima CarValho - Diretor-Exec:tltivo; Pel" Conve-
niada, Vereador Mauro KelJer, Presidente da Càmara Municipal de
Ron401ãndia-MT.
ESPEClE: Convênio n": MT-51033J2oo2 - rNTERLEGlS, celebrado
entre o Cenl:n> de Informática e Process;nnento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, uuando como Orgão Executor do Programa
Irr.erlegis e a Cãmara Municipal de Santa Carmem-MT; OBJETO'
Estabelecer e regu\ar a participação da. Casa Legislativa no PI-ogrlmL'l
lruerlegis; MODALIDADE: N"s termos do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 21f1)6!1993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINAl1JRA: 3111212002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çmn vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Emo. Sr.
M2rio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exeortivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Vooou- Pandolfo, Preridenle da Câmara Municipal
de Santa Carmem-MT.
ESPÉCIE, Com"ênio n'; MT-51050f2003 - II\'TERLEGIS, celebrndo
entre o Cent:"o de Infonnàlica e Processamento de D~d"s do Senado
Fedeml • PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Santa CIU<!de Xingú-MT; OB-
JETO: ESlabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegü; MODALIDADE, Nos tenn05 do dispo~1O no
Art 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993, beJp COITl{]suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: OSJ08!2003; VIGENCIA: A partir da data
de assinlllllra, com vigência equivalen:e à duração do Prognrma In-
rerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~-
mo. S~ Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Direwr-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Antônio de Pádua Santome Filho. Presidente
da C,âmara Municipal de Santa Cruz do Xingú-MT.
ESPECIE: Convênio nO: MT-5104512003. rNTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de Informmca e Pro~ento de Dados do Senado
Feder.al - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do J>rograma
interlegis e a Cãmara Municipal de Santa Terezinha.MT; OBJETO'
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa.
Intetlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21106,'l'l-93. bem_como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 18/07í2J03; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarura, ç:om vigência equivalente ã duração <':0Prog:-ama fnterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRCDASH/. - E.<mo. Sr_
MJirio Lúcio Lacenla de Medeiros • Diretar-Executivo; Pelo Con-
verriado, Vereador Dagmar Aparecida Teodam Gai:t:i. Presideme da
Càm?f'l Municipal de Santa Terezinha-MT.
ESPECIE: Convênio nO: MT-51016!2oo2. INTERlEGIS. celebrado
ern:re o Centro de InfoTlTLáricae ProcesSJll11e:1lOde Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuand<J C<lmo Orgão Executor do Prcgramn
Interlegis e a Câmara MlUlicipal de Santo Antônio de Les!e-MT;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Progrnrna Interlegis; MODALIDADE, Nos tennos do disposto ll<l
Art. 25, da Lei n' 8.666. de 2110611993, bel!! como suas alterações;
DATA.DE ASSINATURA,. 3111212002; VIGENCIA: A partir da data
de assma!llT1l, com vigênCIa equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E~_
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diremr.Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Miguel José Brunetta, Presidenle da Oimara
Municipal de Santo Antônio do Leste-MT
ESPECiE: Convênio nO: MT-5100412002. II\'TERLEGlS, celebrado
e:llre o Centro de Informática e Proc=-?'T'entO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuanda como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de São Félix de Araguaia-J\IIT; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegi5: MODALIDADE: :-los termas do disposto no
Art. 25, da Lei nO8.666, de 21106/1993. beJ!1 como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA: OV10!2002: VIGENCIA: A panir da data
de assina!llT1l, com vigência equivalente à duraçií" do Programa In-
lerlegis; SlGNATÁRJOS: PeJ" Senado Fedeml - PRODASES - Ex-
TTI<l:Sr. Mário L1icio Lacerda de Medei= - Direlor-Exe<:Utivo; Pelo
Conveniado, Vereador Roberto Biando. Presidente da Cimarn Mu-
nicip;al de São Félix do Arn.,auaia.MT.
ESPECIE: Coovênio nO: MT-SlO31!2003 • INTEIlLE<::lS. celebr.!do
entre O Centro de Inforrn.it:ic.a e Pr"ces5jITTleI110de :-;;>!us do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Orgão E~ea.n.';;~ do Programa
Irnerlegis e a Câmara Municipal de São José do Povo-"'1T: OBJETO:
Estabelecer e regular a pa:rricipação da Ca.sa Legislativa no Progr;mta.
Interlegi5; MODALIDADE: Nos lermos do disposto lKl Art. 25. da
Lei nO 8.666. de 2tJ06'1993, bem como suas allernções: DATA DE
ASSINATURA, 1310612003; VIGENCIA: A partir da data de "".



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis. na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis. esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Pontes e Lacerda
Av. Minas Gerais, na 1510 - Centro - Cx. Postal 166
Pontes e Lacerda - MT
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

- - - - --WATAIRE
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75240203.0

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM USIBLE DU R~CEPTEUR

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Pontes e Lacerda

, Av. Minas Gerais, nO1510 - Centro - Cx. Postal 166
Pontes e Lacerda - MT
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MÁRCIO. SAMPAIO LEÃO. MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegls
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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